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ESTAT.UTO• 

 

  

C''ITULO I  

 

 

DA DENOMINACAO, FUNDAÇÃO, SEDE E FINS  

Art.  19  - O COMERCIAL FUTEBOL CLUBE, fundado em 28.02.76, com 	sede 

na cidade de Fundão - E.S. e perstalidade. jurídica 	dis-

tinta da de seus associados, eces e número ilimitado, é 

uma ee.tidade sem-fins lucraies 	tem por finalidade: 

a) - d:,.fundir a prãtica dos esportes  en  geral, especialmen 

te o.  futebol de campe e quadra entre os seus associa 

dos, mantendo, inclusive, um depart,amento feminino: 

b).  - proporcionar.acs associados, dentro de suas possiblli 

dades, reuniões de caráter esportivo, social e recrea 

tive; 

c) - filiar-se ã Liga: 

d) - ao  lade  dos esportes amadores, poderá organizar e  man  

	

ter quadros esportivos, observado na législação- 	em 

ViCOT. 

Parágrafo nico - As cores do clube são BRANCA e PRE-

TA, no sTmbolo, bandeira e unifor-

mes, conforme modelos anexos. 

CAPíT uin ii • 

Art.  29  - Para ser admitido  cow:.' 	o candidato deverã satisfa- 

sey os sflt 	requi.sites: 

ser pïoposto per um associado em pleno gozo de 	seus 
• 

• 
	direitos esteiutrios, quites com os cofre sociais e 

maior de 18 :11w;: 

b) anexa2.  proposta indicando noe, data de nascimento, es 

tado civil, profissão, residncia, nacionalidade, juu 



an.exat autorizaçao do pai ou responsavel, se fOr menor 

' de 18 anos; 

c) - 

- nao portar doença infecto-contagiosa ou neuro-pisiq  Ica;  

e) - no exercer ou ter exercido atividades consideradas i-

ncites.  

Art. 32 	Sao  direitos  dos 
• 

socios: 

a).- frequuntar as dependencies do clube, usufruir de tudo 

qe estiver ã disposição dos sócios, participar 
	

das 

reuniões esportivas, sociais e recreativas; 

b) - participar das Assembléias Gerais; 

c) - votar e ser votado; 

d) - fazér representaçao ao Conselho Deliberativo; 

e) - redol:rer, dentro de 30(trinta) dias, -ao ConselhO Deli- 

berativo, das penalidades impostas pela Diretora; 

f) convidar pessoas amigas para visitar o clube meciiente 

autorização prévia de ufi diretor; 

g) - convocar, com o apoio de 1/5 (um quinto) dos ast,ocia - 

dos que tenham mais de uffiano como sócio, a Assmbleie 

Geral, para extinçao ou fuso do clube, decisão 	.esta  

.que  só surtirá efeito se contar com o voto favorevel de, 

pelo menos, 2/3 (dois terços) dos sócios presentes; 

h) apresentar ao Conselho Deliberativo, proposta pare re- 

formuicZo deste Estatuto, desde que a proposta. 
	seja 

assin 	por 1/5 (um quinto) dos sócios existenr?.s. 

, 
Art. 4° - So devere dos socios: 

a) - pagar pontualmente suss i menalidades e taxas; 

b) - respe:tnr o presente Estatuto regulamento  intern',  e 

legia:.açLo um vigor; 

c) apresInLEll, quando lhe dor solicitado, a carteir 	de 

ident» dado sociall; 

a  

d) - comun 
^ 

cat a mudença de resiencia e de  estado  ci i ; 

c) - no cl upetir em prOvas amistJsas ou oficiais, 	por 

•-• • 1 	.-. 1 	•-•  
I 

r.f.M 	”Tn“1P am:nri7ar7m.da Diretor:a; 



h) indenizar o clube de possíveis prejuízos que ven 	a 

9)- comparecer ás Assemblias Gerais; 	
dgfr 

causar ou tenham sido dados p9r seus dependentes 	com 

relação ao seu patrimonio social; 

i) - informar aos dirigentes qualquer anormalidade de 	que 

tenha conhecimento e venha prejudicar o clube sob qual 

quer aspecto; 

- praticar o esporte puramente amador sem visar recompen 
sa em pecúnia. 

CAPfTULO  III  

DOS PODERES DIRETIVOS  

, -  
Art.  5Q - Os poderes diretivos  so  clube cabem os seguintes orgaos: 

.a) - Assembléia Geral; 

b) - Conselho  Deliberative;  

c) - Conselho Fiscal e 

d) - Diretoria. 

, 
Paragrafo unico - No receberao remuneraçao os membros  dire  

tivos. 

CAPfTULO IV 

DA ASSEMOL(IA GERAL  

Art.  0 - A Assembléia Geral será constituída de sócios maiores 	de,  

18 anos, 'quites corn os cofres  socials,  em plano gozo 	de 

seus direitos estatutários e tendo, no  minim:),  um ano comó 

associado.  

Art.  7g -  A Assembléis GRral ruunir-so-á: 

a) - ordinariamente, de dois em dois anos no mes de.dezem 

bro para eleiço dos membros efetivos e suplentes 	do 

Conselho Deliberativo, na forma .prevista neste Estatu- 

to; 

h) 	extraordinariamente, sempre que necessário, mediante a 

rrInwirti rao do Presidente do Conselho Deliberativo, 	a 



do  art.  62  deste Estatuto, ou ainda, por promoçao 

1/5 (um quinto) dos socios em caso de extinçao ou  fu- 

sap,  conforme disposto no  art.  111.§ 2g do Decreto ng 

80.228, de 25/08/1977.  

Art.  8g 	A convocaçao das Assembleias derais  sera  feita mediante avi  

so  fixado em locais visíveis da sede e por Edital de Convo-

caçao publicado na imprensa, com 8(oito) dias, no minimo,de 

antecedencia .  

Art.  92 - Nas Assembléias Gerais somente serao tratados assuntos que 

constem do Edital de Convocaçao, cabendo a presidencia dos 

trabalhos, ao Presidente da Diretoria, sem direito a voto. 

§ lg - Na falta do Presidente, será ele substituido 	pelo 

Vice-Presidente, que tambem no ter a direito a voto. 

§ 2g - Na falta do Vice-Presidente, a própria Assembléia  in  

dicará quem deverá presidl-la.  

Art.  10 - As Assembleias Gerais somente poderao deliberar em primeira  

. 
convocaçao, com a presença mínima de 2/3 (dois terços) dos 

sócios existentes. 

Art.  11 - No havendo numero suficiente para o estabelecimento 	do 

"quorum"  sera  feita uma segunda convocaçao, uma hora depois, 

sendo. válidas as deeisões ali tomadas, com qualquer número 

de sócios presentes.  

Art.  12 	As deliberaçoos serao tomadas por meió de voto, podendo,  des  

de que a Assembleia concorde, ser adqtado o sistema de voto 

simbólico, aclemação ou escrutfnio  secrete. 

Art.  13 - Compete a Assembleia Geral: 

a) - eleger os membros efetives e suplentes do Conselho De-

liberativo; 

b) - deliberar sobre a extinção, fusão do clube e destino 

dos bens que conpoem seu patrimonio social. 



CAPÍTULO V  

DO CONSELHO DELIBERATIVO  

,  
Art.  14 - 0 Conselho Deliberativo e orgao soberano em suas decisoes 

excluidas as materias de competencia da Assembleia Geral.  

Art.  15 - 0 Conselho Deliberativo será constituÍdo de 20 (vinte) mem-

bros efetivas e 10 (dez) suplentes,. eleitos por Assembleia 

. 	Art.  16 

Art.  17 

"',.cirt. 18 

Art.  19 

Geral, entre sócios nas condiçoes do  art.  6g deste Estatuto. 

§ lg - U números de conselheiros poderá ser aumentado 	na 

proporção de 20 (vinte) membros para cada 1.000 asso 

ciados, no podendo exceder a 300(trezentas) consei- _ 

lheiros. 

29 -.2/3 (dois terços), pelo menos, dos membros eleitos, 

deverão ser brasileiros natos ou naturalizados  (art.  

110 §49 do Decreto 80.228). 

	

- 0 mandato de membros do Conselho Deliberativo é de 	(dois) 

anos.  

É permitida a reeleiçao de conselheiros. 

Perderao o mandato„os conselhetros que deixarem de compare 

cer a tres reuniões sucessivas, seodo,aatomáticamente,subs- 

tituldos pelos suplentes, exceto os casos de ordem de emer- 

gencia, força maior ou estado de saude.  

- O Cónselho Deliberativo reunir-se-ó: 

- ordinariamente, na 'primeirá quinzena do  ms 
 de JANEIRO 

.DE.CADA.ANO.., para 1Jeliberar sobre o relatório 	da 

Diretoria e parecer do Conselho Fiscal, de.dgi.s. 	 

i os 	 ^ 
cm  d 	 anos, nó mes de..1=R°  

pare eleigi'lo do seu Presidente e Secretrio, Presiden-

i!:, e Vice-Presidente da Diretoria e 3(tr'es) membros do 

:onsEdhe 

b) 	extraordi --ia:iamente, por convocago de seu Presidente 

po: sn ct:o da Diretoria, per convocagao do Conse- 

nr4-  ?"7, desta 



Art.  20 20 - As reunioes do Conselho Deliberativo serao convocadas medi-

!

41P
J 

 

A 
ante aviso aos conselheiros, com antecedencia  minima  de 

(cinco) dias. 

•  
Art.  21 - Somente sexah validas as reunioes que contarem com a presen 

ça de 2/3 (dois terços) dos conselheiros.  

Art.  22 - Compete ao Conselho Deliberativo: 

a) - resolver qualquer reforma deste Estatuto; 

h) - deliberar sobre o relatório da Diretoria e do Conselho 

Fiscal; 

c) - deliberar sobre os recursos interpostos pela Diretoria; 

d) - autorizar a Diretoria a contrair empréstimos; 

e) - intervir na administraçao geral do clube, quando julgar 

conveniente; 

- aplicar mensalidades, cassar mandatos dos membros dos 

orgaos diretores do clubel, desde que os interesses ::da 

da Associaçao assim o exijam. 

g) :7 apreciar a proposta apresentada pela Diretoria ou por 

1/5  (um .quinto) dos associados, no tocante 'a reformula 

N. 	 çao do presente Estatuto. •  

Art.  23 - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) - na sua primeira reuniao, eleger o seu Presidente; 

b) - apresentar ao Conselho Deliberátivo, parecer anual so-

bre o.movimento  economic°,  financeiro e administrativo; 

c) - denunciar ao Conselho Deliberativo, erros administrati 

vos ou violaçao da lei', deste Estatuto ou Regulamento 

Interno, sugerindo medidas a serem adotadas, para que 

possa, em cada caso, exercer plenamente sua funç.a.o fis 

calizadora; 

,d) - fiscalizar o cumprimento das delilserações do Conselho 

Nacional de Desportos e praticar os atos que lhe forem 

atribuidos; 



- apresentar ao Conselho Deliberativo, proposta para  re- 
..  
formulaçao deste Estatuto;  

it  
g) - reunir-se mensalmente. 

.CAPITULO VI  

DA DIRETORIA  

Art.  24 - O Comercial Futebol Clube, será administrado ¡par uma Direto-

ria compósta de Presidente, Vice-Presidente, Secretário Geral, 

1Q.Secretário, 2 Secretário, IA Tesoureiro, 2Q Tesoureiro e 

Diretor Esportivo. 

Parágrafo tínico - O Presidentee-e Vice-Presidente da diretoria 

serao eleitos pelo Conselho Deliberativo , 

com o mandato de 2 (dois).anos, na forma 

do  art.  19, letra "a", sendo que os demais 

membros, de sua livre escolha, podendo, 

ainda, se o-clube necessitar, criar outros 

departamentos, nomeando seus diretores 	e 

comissoes auxiliares.  

Art  4  25 - A diretoria, .com as restriçoes deste Estatuto, terá poderes 

amplos para praticar atos de gesto, mediante termos ja es-

tabelecidos e reunir-se-á: 

a) 	Ordinariamente, uma vez cada quinzena; 

h) - extraordinariamente, sempre que necessL-io, mediante 

convocaçao do seu Presidente.  

Art. 26 - Compete a  Diretoria:  

- 
a) - fazer cumprir as disposioas deste Estatuto; 

h) - resolver sobre admissZo, readmissZo, licenciamente 	e 

aplicaçao  du  penalidades aos socios, obedecendo ao dis-

posto neste Estatuto; 

"e) - admitir, dc,mtii 	lieenciar empregados; 

d) 	promover Z13 	 du  s mi-mselidades e todas as róndas 

do clube Eft.u['ndp 	desocF;o; 



a) - dirigir u oxundiont,' 

subcrve3 LT 	C 

_ 

do clube; 

etopia; 

idade aos sócios. 

b) - lavrar e 

c) - assiner e eyl,dir L; 

Deliberativo; 

de rutina e  substitui- 

r t . 27 	Os membros do orgao administrativo  Oa°  respondem pessoalm 

te por obrigaçoes contraídas em nu 410 do .clube, na pratica 

ato regular de sua gestao, mas aswNem responsabilidade pelos  

prejuízos que causarem em virtude fje  infraçao da lei ou deste 

Estatuto. 

• 
Paragrafo unico: A responsabilidadt, de que trata este artigo, 

prescreve .em 5.~.)..anos Contados da. data 

da aprovaçao das c'Jntas e balanços, pelo  con  

selho Deliberativc relativos ao exercicio 

fidato. em que findou o m  

Art.  28 	Compete ao.Presidente:  

Pk ,  a) - representar o clube ativa e 	vamente judicial 
 

e 

extrajudicialmente; 

h) - presidir reuniões de Diretortae mandar executar 	suas 

decisoes; 

c) - assinar, juntamente com iesouo, cheques e documentos 

que impliquem responsabilidat. °!..nanceira; 

d) - executar os atos da administr 

e) - criar departamentos esportiy(n,tociaís, recreativos 

nomear seus diretores e comis_ auxiliares; 

Art. 29 - 

Art-. 30 

Art.  31 

- cumprir as deliberaçoes do - Co-,:i0  

- presidir as Asssmbléias Geraí  

Compete au Vice-Presidente:  

a) - auxiliar o Presidciit 	iu 5e1  

lo  em seus impedimunt. 

f)  

g)  

, 
- Compete  ao  Secrc:tria 

- Compete ao 1Q 	tarit 

a) - auxiliar o si 

subctitui-lc em  

2viços de rotina 	e 



t.' 32 - Compete ao 2°- Secretário: 

a) - Auxiliar o lg Secretário nos Serviços de rotina e s 

tituf-lo em seus impedimentos.  

Art.  33 - Compete ao 12 Tesoureiro: 

a) - responder pelo movimento da tesouraria; 

h) - manter sob sua resposabilidade e guarda, todos os valo-

res em especie, pertencentes ao clube; 

c) passer  recibos das importancias recebidas; 

d) - assinar, juntamente com o Presidente, cheques e demais 

documentos que impliquem responsabilidade financeira do 

clube; 

e) - depositar, em nome do clube, em estabelecimento bancário 

indicado pelo diretoria, as importancias recebidas, po-

dendo constar em caixa o valor correspondente a 2(dois) 

dalários mínimos; 

• 
- providenciar a cobrança demensalidades dos sócios, ad- 

vertindo aqueles em atraso; 

g) - efetuar despesas previamente autorizadas pela Diretoria; 

11) - comunicar 	Diretoria o nome dos socios em atraso 	com 

sua mensalidade; 

i) - providenciar arrecadaçao da receita do clube, efetuando 

as despesas nos termos da letra "g" acima.  

Art.  34 - Compete ao 20 Tesoureiro: 

a) - auxiliar o 1P Tesoureiro nos serviços de rotina e subs- 

tituí-lo em firAis impedimentos.  

Art.  35 	Compete ao Diretor Esportivo: 

C2.) exolcer conflui( „obre os seçoes do departamento de fu- 

tebol ornador, orovidenciando sobre o seu regular andamen 

com referãncia 	efeciente organizaçao e cuidadoso  pro-

pro  das.  equipes representativas do clube, designação 

dc'capitães, participaçao das mesmas em campeonatos ou 

disputas amistosas ou de torneios internos de futebol; 



% 	 • 
c) - apresentar a Diretoria relatoric mansal. e anual de ati- 

vidades do departamento; 	 /1 

tomar conhecimento de todas as resoluçoes de entidad 

a que o clube estiver vinculado; 

e) - organizar registros de inscriçoes de penalidades 	dos 

atletas de seu departamento; 

- acompanhar as equipes de futebol amador do clube, 	nas 

exCurções ou designar um de seus auxiliares para 	esse  

fim; 

g)  requisitar. diretoria diretoria o material esportivo necessarlo 

ao seu departamento; 

h) orientar, na falta de quem o faça equipes infantil juve  

nil  e feminina. 

CAPÍTULO  VII 

DAS PENALIDADES 

,  
Art.  36 - Os socips que infrigirem as disposiçoes deste Estatuto ficam 

sujeitos as seguintes penalidades: 

a) 	advertencia; 

'13) - suspenso; 

c) - eliminaçao. 

§ 	A pena de suspenso e.de 8(oito) a 9(nove) dias, 	de 

acordo com a natureza da infraçao; 

, 
§ 2g - Os socios reicindentes na pena de suspenso serao eli 

minados por tempo indeterminado. 

C/WfTULO VIII ' 

DAS DISPW:,J1-2fl[5 GEf-;Als  

Art.  7,7 - 	 Eott.uto podurr: :;e1 alturado pele ConsrAho Deli- 

bqr;-Alvo, 	 iouuHtu a sua adnisbraçao  conform? 
• 

'art.  22 alfrILL, 	 qu o proposta de alteraçao seja 

apresentde pu: 	 membros do Conselho Deliberativo, 

pela Diretc;j::  LL  prJr 50 (cinquenta) associados quites com 

",4„,  



Art.  38 - Aprovada a proposta aprovando o Estatuto, será o mesmo enca- 

minhado as autoridades competentes para homologaçao.  

Art.  39 - Se a Diretoria julgar necessário, poderá elaborar um r 

mento interno, em perfeita harmonia com o estabelecimento 

neste Estatuto, dentro da legislaçao em vigor.  

Art.  40 - Os associados no respondem solidaria ou subsidiariamente pe  

la  óbrigaçao que a Diretoria contrair tacita ou expressamen-

te em nome do clube.  

Art.  41 - 0 mandato da Diretoria estende-se-a  at  a posse de sua SUCOS  

sore  legalmente eleita.  

Art.  42 - É proibida, nas dependencias do clube, a pratica de jogos i-

lÍcitos.  

Art.  43 - As autoridades esportivas superiores terao livre ingresso na 

praça de esportes, cabendo-lhes local reservado.  

Art.  '44 - O Comercial Futebol Clube, somente será dissolvido em caso de 

deficuldades com o preenchimento de suas finalidades,  median  

te liprovaçao da Assembleia Geral, especialmente convocada 

para esse fim, com o voto favoravel de pelo menos 2/3 (dois 

terços) dos sócios presentes, cabendo, entretanto, a possibi 

lidade de convocá-la, a 1/5 (um quinto) dos sócios, conforme 

disposto no  art.  111, § 2g, do Decreto ng 80.228, do 25/8/77. 

Parágrafo unico - Dissolvido o clube,  far-se-a a liquidaçao 

• dos bens que possuir, sendo o saldo de acor 

do :,ucial destinado a assiciaçoes benefici. 

LAPfluln _ _ 	_ _ _ . _ 

DAS DISP[1SI 	TU+NITÓHAS  

Art,  45 - A AssembleiL, 	 os membros do .Conse]ho Delibera- 

tivo, o est, 	 im:.(15temente a eleiçao do seu Proi 

dente, Vice-!Jleidnnt u  

Art.  /16 - E)eito o Prodr.Hte do Curilho, o clube tom 30 (trintc) dias 



Parágrafo único - O Presidente e Vice-Presidente da 

diretoria serão eleitos pelo  Con-
D
g 

selho Deliberativo na forma 	do  

art.  19, sendo que os demais me 

bros da diretoria serão nomeados 

pelo Presidente da Diretoria, na 

forma do  art.  24 deste Estatuto:  

Art.  47 - O presente Estatuto, devidamente adaptado e aprovado 

em reunião extraordinária do Conselho Deliberativo 

em 15 -de dezembro de 1983, passará a vigorar na data 

do.seu registro no Cart,Tio de Títulos e Documentos, 

conforme dispBe a lei. 

.Presif-  ute do Conselho Delibetativo 

Secretãrio dó  Conselho  Deliberative  

Nik 

CARTÓRIO DO REGF3TRO CIVIL DAS PESSOAS JURiDICAS 

(iQ  OF IC  IO) 

COECf. DET.P.TRAru — E. SANTO 

- I " 

c 	r.u.c c prer.:cnte Estatuto 

Tcd. 	 note Ctro,r10 

vr 	1 5  13 s . L 	C 	C]. 	c.Cr, 	'Dr.; ter — 

rnQs 

rcf 	 (L-.)u 

92:j  ir  
Cidj0:Zi::.) DC) 1.0 
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